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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

Aprova a reprogramação dos leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva e de 

Unidade de Cuidados Intensivos na 

Programação Pactuada Integrada de 

Minas Gerais (PPI/MG). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 160, de 27 de janeiro de 2022, que concede reajuste nos valores dos 

procedimentos de Diária de Unidade de Terapia Intensiva; 

- a Portaria GM/MS nº 404, de 25 de fevereiro de 2022, que estabelece recurso financeiro do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser 

incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Municípios, Estados e 

Distrito Federal; 

- as divergências entre leitos programados na PPI/MG e registrados no CNES e habilitados para 
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atendimento ao SUS; 

- as previsões normativas sobre os leitos de Unidade de Cuidados Intermediários Adulto, Unidade 

de Cuidados Intermediários Pediátrico, Unidade Intermediária Neonatal e Unidade de Terapia 

Intensiva Adulto Tipo I; 

- a não publicação de montante financeiro referente ao reajuste para os leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva Coronariana Tipo II e III e o posicionamento ministerial da retirada do incremento 

concedido quando da habilitação; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 258ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de maio de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação dos leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e de 

Unidade de Cuidados Intensivos (UCI) na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais 

(PPI/MG). 

§ 1º - A reprogramação se deu após identificar divergência entre o número de leitos programados 

na PPI/MG e o número de leitos habilitados registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES). 

§ 2º - Diante das divergências encontradas optou-se por manter na PPI/MG o número de leitos 

habilitados SUS, atualmente em funcionamento, a partir do retorno emitido pelos gestores 

municipais. 

§ 3º - A reprogramação corresponde às alterações nas metas físicas e financeiras programadas 

PPI/MG na Forma de Organização 080201 – Diárias, para os procedimentos listados a seguir: 

 

Código Descrição 

08.02.01.011-3 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DE QUEIMADOS 

08.02.01.008-3 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (UTI II) 

08.02.01.009-1 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (UTI III) 

08.02.01.012-1 DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA NEONATAL - UTIN 

(TIPO II) 

08.02.01.013-0 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA NEONATAL - UTIN 

(TIPO III) 

08.02.01.015-6 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA 

(UTI II) 

08.02.01.007-5 DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA 
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(UTI III) 

08.02.01.021-0 DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA CORONARIANA - 

UCO TIPO II 

08.02.01.022-9 DIÁRIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA CORONARIANA - 

UCO TIPO III 

08.02.01.023-7 DIÁRIA DE UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS 

NEONATAL CONVENCIONAL (UCINCO) 

08.02.01.024-5 DIÁRIA DE UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS 

NEONATAL CANGURU (UCINCA) 

 

§ 4º - Os leitos de Unidade de Cuidados Intermediários Adulto, Unidade de Cuidados Intermediários 

Pediátrico, Unidade Intermediária Neonatal e Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo I não terão 

programação na PPI/MG. 

§ 5º - O percurso metodológico adotado para promover a reprogramação, bem como os ajustes 

realizados encontram-se sistematizados no Anexo I desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Os recursos programados na Forma de Organização 090540 - Urgência e Emergência, 

componentes UCO Tipo II e UCO Tipo III, no montante anual de R$ 5.726.122,92, serão 

remanejados para os procedimentos 08.02.01.021-0 e 08.02.01.022-9, respectivamente, para 

compor os valores das diárias de UTI que foram reajustadas sem nova incorporação financeira pelo 

Ministério da Saúde. 

Parágrafo único – A medida se deu pelo fato do Ministério da Saúde ter retirado os incrementos de 

e alterado de forma automática os valores da diária na Tabela SIBTAP, estando os montantes 

financeiros com os respectivos beneficiários contidos no Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 3º - A reprogramação dos leitos de UTI e de UCI na PPI/MG, após todos os ajustes realizados, 

perfaz o montante de R$ 681.028.775,02 (seiscentos e oitenta e um milhões, vinte e oito mil, 

setecentos e setenta e cinco reais e dois centavos), sendo: 

I - R$ 655.249.376,24 (seiscentos e cinquenta e cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, 

trezentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) alocados na programação dos leitos de UTI 

e de UCI, programados na Forma de Organização 80201 - Diárias; e 

II - R$ 25.779.398,78 (vinte e cinco milhões, setecentos e setenta e nove mil, trezentos e noventa e 

oito reais e setenta e oito centavos) alocados na Forma de Organização 90612 - Futuras 

Programações em UTI. 

§ 1º -  A distribuição do recurso financeiro por tipologia de leitos (FOG 80201) encontra-se 
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disponível no Anexo III desta Deliberação. 

§ 2º -  O detalhamento dos recursos financeiros macroalocados (FOG 90612) encontra-se disponível 

no Anexo IV desta Deliberação. 

 

Art. 4º - As metas físicas e financeiras, por município de atendimento, registro no CNES, tipo de 

procedimento e fórmula de cálculo, estarão dispostas no sítio eletrônico da PPI/MG. 

§ 1º -  Toda a programação tem como origem o Estado de Minas Gerais, significando que qualquer 

usuário do SUS de Minas Gerais poderá acessar o serviço de saúde, na referida programação, em 

qualquer um dos municípios de atendimento. 

§ 2º -  Considerando as diversas fórmulas de cálculo seguidas para a incorporação de recursos 

financeiros na PPI/MG, apresenta-se no arquivo consolidado a taxa de ocupação para qual 

corresponde o recurso finaceiro, bem como a estimativa de valor que se faz necessário a ser 

incorporado para garantir o financiamento na fórmula de cálculo dada pela Portaria GM/MS nº 160, 

de 27 de janeiro de 2022. 

 

Art. 5º - O recurso programado na Forma de Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, 

será utilizado para cobrir os extrapolamentos da produção hospitalar realizada em leitos de 

Unidades de Tratamento Intensivo (UTI), no âmbito do SUS/MG, até sua efetiva programação na 

Forma de Organização 80201 – Diárias. 

§ 1º -  Para fins de pagamento, será considerada a produção de diárias de UTI (FOG 080201) 

aprovada no Sistema de Informação Hospitalar (SIHD), considerando do limite do Teto financeiro 

estabelecido na PPI/MG. 

§ 2º - As programações nas Formas de Organização 090540 (Incentivos da Rede Urgência e 

Emergência) e 090550 (Incentivos da Rede Cegonha) da PPI/MG, vinculadas à UTI, também serão 

consideradas nos cálculos como teto financeiro, de acordo com as habilitações de cada prestador. 

§ 3º - Os valores, por beneficiário, referentes aos extrapolamentos serão objeto de Resolução 

específica, a serem divulgados após a realização dos devidos cálculos de apuração, conforme a 

disponibilidade dos dados de produção hospitalar consolidados no Sistema de Informações 

Hospitalares (SIHD). 

§ 4º - Os repasses de recursos financeiros deverão ser realizados fundo a fundo, nos casos dos 

municípios que detêm a gestão de seus prestadores ou diretamente ao prestador sob gestão estadual, 

mediante instrumento contratual ou congênere. 

§ 5º - Os repasses obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 9.504/97 e Resolução SEGOV/SEC-

GERAL/AGE nº 02/2022. 
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Art. 6º - Em situações de publicação de ato normativo ministerial com impacto financeiro em leitos 

de que tratam desta Deliberação, cabe à Comissão SES/COSEMS PPI a discussão e a definição da 

correta alocação do recurso. 

 

Art. 7º - Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.075, de 04 de dezembro de 2019 e sua 

alteração por meio da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.479, de 21 de julho de 2021. 

 

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG a partir da competência junho de 2022, parcela 7/2022. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I, II, III E IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 18 DE MAIO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib).

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº     , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

PERCURSO METODOLÓGICO UTILIZADO PARA REPROGRAMAÇÃO 

 

Trata do percurso metodológico para reprogramação dos leitos de UTI e de UCI (Forma de Organização 080201 – Diárias), conforme apresenta-se a 

seguir: 

 

 Levantamento do banco de dados da PPI da competência abril/2022, com detalhamento por município de atendimento, CNES, 

procedimento/componente, número de leitos registrados; 

 Levantamento do banco de dados do CNES da competência março/2022, com detalhamento por município, CNES, procedimento/componente, 

número de leitos SUS habilitados; 

 Cruzamento das informações, com identificação das inconsistências de números de leitos entre as duas bases de dados; 

 Questionamento junto aos municípios abaixo listados, para os quais se encontrou divergências, para obter retorno quanto ao real número de 

leitos SUS em funcionamento: 

 

Município Unidade Regional CNES Tipo de Leito Nº CNES Nº PPI 
Diferença 

CNES x PPI 

Belo Horizonte Belo Horizonte 0026921 Queimados 6 0 6 

Belo Horizonte Belo Horizonte 0026794 UCINCO 30 36 -6 

Betim Belo Horizonte 2126494 UCINCA 5 9 -4 

Betim Belo Horizonte 2126508 UCINCA 5 9 -4 

Contagem Belo Horizonte 2191164 UCINCO 20 26 -6 

Araçuaí Diamantina 2134276 UCINCO 5 4 1 

Juiz de Fora Juiz de Fora 2111624 Adulto II 1 9 -8 

Juiz de Fora Juiz de Fora 2111624 Pediátrico II 1 8 -7 
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Juiz de Fora Juiz de Fora 2153882 Queimados 6 0 6 

Leopoldina Leopoldina 2122650 Adulto II 6 7 -1 

Montes Claros Montes Claros 2149990 Queimados 6 0 6 

Patos de Minas Patos de Minas 2726726 UCINCO 3 6 -3 

Patos de Minas Patos de Minas 2726734 Adulto II 6 0 6 

Patos de Minas Patos de Minas 2726734 Pediátrico II 2 0 2 

Patos de Minas Patos de Minas 2726734 Neonatal II 8 0 8 

Teófilo Otoni Teófilo Otoni 2208172 Queimados 6   6 

Visconde do Rio Branco Ubá 4044282 Adulto II 0 4 -4 

Uberaba Uberaba 2165481 Adulto II 0 1 -1 

Araguari Uberlândia 2145960 Pediátrico II 0 2 -2 

Araguari Uberlândia 2145960 Pediátrico III 2 0 2 

Uberlândia Uberlândia 2146355 Neonatal II 10 5 5 

Uberlândia Uberlândia 2146355 Queimados 2 0 2 

Uberlândia Uberlândia 6601804 UCINCO 10 20 -10 

Uberlândia Uberlândia 2151847 Adulto II 5 0 5 

Uberlândia Uberlândia 2151855 Adulto II 14 0 14 

Viçosa Ponte Nova 2099438 Adulto II 19 15 4 

Observações:  

- O quadro acima não contempla as divergências relativas aos leitos de Unidade de Cuidados Intermediários Adulto, Unidade de Cuidados Intermediários 

Pediátrico, Unidade Intermediária Neonatal, Unidade de Terapia Intensiva e Adulto Tipo I, visto a definição por não ter a programação destes leitos na 

PPI/MG. 

 

 Ajustes no número de leitos de UTI e de UCI, conforme segue: 
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o Supressão de leitos na PPI/MG: trata de leitos registrados na PPI/MG que não se encontram ativos (o Ministério da Saúde não realizou 

incorporação de recurso para reajuste no valor da diária destes leitos). O montante total de R$ 2.666.630,88 será incorporado à Forma 

de Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, município de atendimento Estado de Minas Gerais. 

 

Quadro 1 - Supressão na PPI (leitos não reajustados) 

IBGE Município CNES Tipo de Leito Fórmula de Cálculo 
Nº de 

leitos 
Valor unitário Valor a ser suprimido 

310350 Araguari 2145960 
UTI Pediatrico Tipo 

II 

Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 

dias x 80% 
2 

R$                                            

137.871,36 
R$                275.742,72 

310670 Betim 2126494 UCI UCINCa R$ 80,00 x 365 dias x 90% 4 
R$                                               

26.280,00 
R$                105.120,00 

310670 Betim 2126508 UCI UCINCa R$ 80,00 x 365 dias x 90% 4 
R$                                               

26.280,00 
R$                105.120,00 

311860 Contagem 2191164 UCI UCINCo 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 

dias x 80% 
6 

R$                                               

52.560,00 
R$                315.360,00 

313840 Leopoldina 2122650 UTI Adulto Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 

dias x 80% 
1 

R$                                            

137.871,36 
R$                137.871,36 

314800 Patos de Minas 2726726 UCI UCINCo 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 

dias x 80% 
3 

R$                                               

52.560,00 
R$                157.680,00 

317010 Uberaba 2165481 UTI Adulto Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 

dias x 80% 
1 

R$                                            

137.871,36 
R$                137.871,36 

317020 Uberlândia 6601804 UCI UCINCo 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 

dias x 80% 
10 

R$                                               

52.560,00 
R$                525.600,00 

317200 Visconde do Rio Branco 4044282 UTI Adulto Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 

dias x 80% 
4 

R$                                            

137.871,36 
R$                551.485,44 

Total R$             2.311.850,88 

 

o Supressão de leitos na PPI/MG: trata de leitos registrados na PPI/MG que não se encontram ativos, contudo o Ministério da Saúde 

realizou incorporação de recurso para reajuste no valor da diária. O montante total de R$ 8.904.740,80 será incorporado à Forma de 

Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, município de atendimento Patos de Minas. 
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Quadro 2 - Supressão na PPI (leitos reajustados) 

IBGE Município CNES Tipo de Leito Fórmula de Cálculo Nº de leitos Valor unitário Valor a ser suprimido 

314800 Patos de Minas 2196972 UTI Adulto Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80%) 

+ ((Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 

10 
R$                                            

179.626,72 
R$             1.796.267,20 

314800 Patos de Minas 2196972 UTI Adulto Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) 

+ ((Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 

20 
R$                                            

177.711,84 
R$             3.554.236,80 

314800 Patos de Minas 2196972 UTI Neonatal Tipo II Valor Diaria SIGTAP 03/2022 x 365 dias x 90% 19 
R$                                            

177.711,84 
R$             3.376.524,96 

314800 Patos de Minas 2196972 UTI Pediatrico Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) 

+ ((Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 

1 
R$                                            

177.711,84 
R$                177.711,84 

Total R$             8.904.740,80 

 

o Acréscimo de leitos na PPI/MG: trata de leitos não registrados na PPI/MG, mas que se encontram ativos (inclusive o Ministério da 

Saúde realizou incorporação de recurso para reajuste no valor da diária, com exceção dos leito de UCINCo, os quais não fazem jus ao 

reajuste). Para programação foi necessário o montante de R$ 3.802.805,82, advindo da Forma de Organização 90612 - Futuras 

Programações em UTI, município de atendimento Estado de Minas Gerais e o montante de R$ 877.346,82, advindo da Forma de 

Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, município de atendimento Uberlândia, totalizando R$ 4.680.152,64. 

 

Quadro 3 - Acréscimo na PPI 

IBGE Município CNES 
Tipo de 

Leito 
Fórmula de Cálculo 

Nº de 

leitos 

Valor unitário PT 

404 

Valor a ser 

incorporado 
Novo valor unitário Valor Total 

310340 Araçuaí 2134276 
UCI 

UCINCo 

Valor Diaria SIGTAP 

12/2008 x 365 dias x 90% 
1 

R$                                                              

- 

R$                   

59.130,00 

R$                                  

59.130,00 

R$                  

59.130,00 

310620 
Belo 

Horizonte 
26921 

UTI de 

Queimados 

(Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 x 365 dias x 90%) 
6 

R$                                            

744.604,38 

R$                

635.095,62 

R$                                

229.950,00 

R$            

1.379.700,00 
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317020 Uberlândia 2146355 
UTI de 

Queimados 

(Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 x 365 dias x 90%) 
2 

R$                                            

248.201,46 

R$                

211.698,54 

R$                                

229.950,00 

R$               

459.900,00 

317020 Uberlândia 2146355 

UTI 

Neonatal 

Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 x 365 dias x 90%) 
5 

R$                                            

199.202,40 

R$                

786.297,60 
R$ 197.100,00 

R$               

985.500,00 

317020 Uberlândia 2151847 
UTI Adulto 

Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 x 365 dias x 90%) 
5 

R$                                            

199.202,40 

R$                

786.297,60 
R$ 197.100,00 

R$               

985.500,00 

317020 Uberlândia 2151855 
UTI Adulto 

Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 x 365 dias x 90%) 
14 

R$                                            

557.766,72 

R$             

2.201.633,28 
R$ 197.100,00 

R$            

2.759.400,00 

Totais 
R$                                         

1.948.977,36 

R$             

4.680.152,64 
- 

R$            

6.629.130,00 

 

 
o Leitos existentes na PPI/MG e não reajustados pelo Ministério da Saúde: trata de leitos que já encontravam registrados na PPI, 

contudo não houve reajuste no valor de diárias pelo Ministério da Saúde visto que na competência dezembro/2021 os leitos não estavam 

registrados no CNES. Nesta situação, entende-se que o Ministério da Saúde se encontra pendente da incorporação no montante financeiro 

de R$ 597.607,20. 

 

Quadro 4 - Leitos existentes na PPI (leitos não reajustados) 

IBGE Município CNES Tipo de Leito Fórmula de Cálculo 
Nº de 

leitos 

Valor unitário pendente de 

reajuste pela PT 404 

Valor a ser 

incorporado 

313670 Juiz de Fora 2111624 UTI Adulto Tipo II Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80% 8 
R$                                               

39.840,48 
R$                318.723,84 

313670 Juiz de Fora 2111624 
UTI Pediatrico 

Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80% 7 

R$                                               

39.840,48 
R$                278.883,36 

Total R$                597.607,20 

 

 

o Leitos não registrados na PPI/MG e reajustados pelo Ministério da Saúde: trata de leitos  que realmente não encontram-se em 

funcionamento, contudo estavam registrados no CNES e o Ministério da Saúde realizou o reajuste financeiro. O montante total de R$ 

3.076.671,88 será incorporado à Forma de Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, para o município de atendimento 
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beneficiário do reajuste. 

Quadro 5 - Leitos não existentes mas que foram reajustados 

IBGE Município CNES Tipo de Leito Fórmula de Cálculo 
Nº de 

leitos 
Valor unitário 

Valor a ser 

suprimido 

310160 Alfenas 2171988 UTI Adulto Tipo II 
(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
2 

R$                                               

39.840,48 

R$                   

79.680,96 

313670 Juiz de Fora 2153882 UTI de Queimados 
(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
6 

R$                                            

124.100,73 

R$                

744.604,38 

314330 Montes Claros 2149990 UTI de Queimados 
(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
6 

R$                                            

124.100,73 

R$                

744.604,38 

316860 Teófilo Otoni 2208172 UTI de Queimados 
(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
6 

R$                                            

124.100,73 

R$                

744.604,38 

310350 Araguari 2145960 
UTI Pediatrico 

Tipo III 

(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
2 

R$                                               

62.865,05 

R$                

125.730,10 

314800 Patos de Minas 2726734 UTI Adulto Tipo II 
(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
6 

R$                                               

39.840,48 

R$                

239.042,88 

314800 Patos de Minas 2726734 
UTI Pediatrico 

Tipo II 

(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
2 

R$                                               

39.840,48 

R$                   

79.680,96 

314800 Patos de Minas 2726734 
UTI Neonatal Tipo 

II 

(Valor Diaria SIGTAP 03/2022 - Valor Diaria 

SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
8 

R$                                               

39.840,48 

R$                

318.723,84 

Total 
R$             

3.076.671,88 

 

 

 Supressão de Leitos Adulto Tipo I: trata da supressão dos Leitos Adulto Tipo I na PPI/MG. O valor financeiro a ser suprimido será incorporado 

na Forma de Organização 90612 - Futuras Programações em UTI, para o município de atendimento Estado de Minas Gerais. 
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Quadro 6 - Supressão na PPI de Leitos Adulto Tipo I 

IBGE Município CNES 
Tipo de Leito Fórmula de Cálculo 

Nº de 

leitos 
Valor unitário 

Valor a ser 

suprimido 

310350 Araguari 2146088 
UTI Adulto Tipo I 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 

360 dias x 80%) + 14.881,83 
4 

R$                                               

54.913,83 

R$                

219.655,32 

Total 
R$                

219.655,32 

 

Destaca-se que para a reprogramação de leitos de UTI utilizou-se única e exclusivamente a metodologia acima, não tomando como base os atos normativos 

que tratam de incorporação de recursos financeiros para esta finalidade, sendo, portanto, imprescindível a discussão de atos normativos que impactem 

em  alterações de incorporação financeira.
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

ADEQUAÇÃO REALIZADA EM UTI CORONARIANA TIPOS II E III 

 

Trata dos recursos financeiros até então programados como incentivos, na Forma de Organização 090540 - Urgência e Emergência, componentes 

UCO Tipo II e UCO Tipo III, e que serão incorporados ao valor de diária de UCO. Portanto, a partir da competência junho/2022 o recurso será 

deduzido dos incentivos e incorporado ao valor da diária. 

 

Município Atendimento CNES Procedimento Valor incorporado à diária 

Alfenas 2171988 UTI Coronariana Tipo II R$                                                          211.080,96 

Belo Horizonte 27014 UTI Coronariana Tipo II R$                                                       2.110.809,60 

Belo Horizonte 27049 UTI Coronariana Tipo II R$                                                       1.055.404,80 

Passos 2775999 UTI Coronariana Tipo II R$                                                       1.055.404,80 

Teófilo Otoni 2208172 UTI Coronariana Tipo II R$                                                          527.702,40 

Uberlândia 2146355 UTI Coronariana Tipo III R$                                                          765.720,36 

Total R$                                                         5.726.122,92 

 

 

  



      GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

      SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

14  

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

ANEXO III DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

PROGRAMAÇÃO UTI POR PROCEDIMENTO 

 

Trata da apresentação de forma sistematizada da programação dos leitos de UTI e UCI, por procedimento/tipo de leito, com respectiva fórmula de 

cálculo. Ainda, aproveita-se para sinalizar o valor pendente de incorporação para que todos os leitos estejam com valor de diária atual do SIGTAP 

com taxa de ocupação de 90% e 365 dias: 

 

Procedimento Fórmula de Cálculo 
Nº de 

leitos 

Valor 

financeiro/ano 

Valor financeiro 

pendente de 

incorporação 

UCI UCINCa Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 90% 82 
R$                    

4.040.550,00 

R$                                            

- 

UCI UCINCa R$ 80,00 x 365 dias x 90% 12 
R$                       

315.360,00 

R$                            

275.940,00 

Total UCI UCINCa 94 
R$                   

4.355.910,00 

R$                            

275.940,00 

UCI UCINCo Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80% 114 
R$                    

5.991.840,00 

R$                            

748.980,00 

UCI UCINCo Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 90% 133 
R$                    

7.864.290,00 

R$                                            

- 

Total UCI UCINCo 241 
R$                 

13.856.130,00 

R$                            

748.980,00 

UTI Adulto Tipo II 
(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
1.549 

R$               

275.275.640,16 

R$                      

30.032.259,84 

UTI Adulto Tipo II Valor Diaria SIGTAP 03/2022 x 365 dias x 90% 755 
R$               

148.810.500,00 

R$                                            

- 

UTI Adulto Tipo II 
(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
210 

R$                 

37.721.611,20 

R$                         

3.669.388,80 
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UTI Adulto Tipo II Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80% 8 
R$                    

1.102.970,88 

R$                            

473.829,12 

Total UTI Adulto Tipo II 2.522 
R$               

462.910.722,24 

R$                      

34.175.477,76 

UTI Adulto Tipo III 
(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
54 

R$                 

11.304.926,46 

R$                         

1.112.373,54 

UTI Adulto Tipo III 
(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
17 

R$                    

3.593.545,17 

R$                            

315.604,83 

Total UTI Adulto Tipo III 71 
R$                 

14.898.471,63 

R$                        

1.427.978,37 

UTI Coronariana 

Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 90% 17 

R$                    

4.467.600,00 

R$                                            

- 

UTI Coronariana 

Tipo II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80% 30 

R$                    

7.302.355,20 

R$                            

581.644,80 

Total UTI Coronariana Tipo II 47 
R$                 

11.769.955,20 

R$                            

581.644,80 

UTI Coronariana 

Tipo III 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 90% 8 

R$                    

2.102.400,00 

R$                                            

- 

Total UTI Coronariana Tipo III 8 
R$                   

2.102.400,00 

R$                                            

- 

UTI Neonatal Tipo 

II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
72 

R$                 

12.933.123,84 

R$                         

1.258.076,16 

UTI Neonatal Tipo 

II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
466 

R$                 

82.813.717,44 

R$                         

9.034.882,56 

UTI Neonatal Tipo 

II 
Valor Diaria SIGTAP 03/2022 x 365 dias x 90% 14 

R$                    

2.759.400,00 

R$                                            

- 

Total UTI Neonatal Tipo II 552 
R$                 

98.506.241,28 

R$                      

10.292.958,72 

UTI Neonatal Tipo 

III 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
10 

R$                    

2.093.504,90 

R$                            

205.995,10 

Total UTI Neonatal Tipo III 10 
R$                   

2.093.504,90 

R$                            

205.995,10 
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UTI Pediatrico Tipo 

II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
140 

R$                 

24.879.657,60 

R$                         

2.714.342,40 

UTI Pediatrico Tipo 

II 
Valor Diaria SIGTAP 03/2022 x 365 dias x 90% 47 

R$                    

9.263.700,00 

R$                                            

- 

UTI Pediatrico Tipo 

II 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 365 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
12 

R$                    

2.155.520,64 

R$                            

209.679,36 

UTI Pediatrico Tipo 

II 
Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80% 7 

R$                       

965.099,52 

R$                            

414.600,48 

Total UTI Pediatrico Tipo II 206 
R$                 

37.263.977,76 

R$                        

3.338.622,24 

UTI Pediatrico Tipo 

III 

(Valor Diaria SIGTAP 12/2008 x 360 dias x 80%) + ((Valor Diaria SIGTAP 

03/2022 - Valor Diaria SIGTAP 12/2008) x 365 dias x 90%) 
27 

R$                    

5.652.463,23 

R$                            

556.186,77 

Total UTI Pediatrico Tipo III 27 
R$                   

5.652.463,23 

R$                            

556.186,77 

UTI de Queimados Valor Diaria SIGTAP 03/2022 x 365 dias x 90% 8 
R$                    

1.839.600,00 

R$                                            

- 

Total UTI de Queimados 8 
R$                   

1.839.600,00 

R$                                            

- 

Total Geral 3.792 
R$               

655.249.376,24 

R$                      

51.603.783,76 
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ANEXO IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

DETALHAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO NA FOG 090612 – FUTURAS PROGRAMAÇÕES EM UTI 

 

Trata da apresentação de forma sistematizada das movimentações financeiras realizadas na Forma de Organização 90612 – Futuras Programações 

em UTI, a partir das alterações/ajustes sinalizados no Anexo I desta Deliberação: 

 

FOG 090612 – Futuras Programações em UTI 

IBGE Município Saldo Anterior Valor Entrada Valor Saída Saldo Final 

310000 Estado de Minas Gerais R$   15.069.285,72 R$             2.531.506,20 R$             3.802.805,82 R$   13.797.986,10 

317020 Uberlândia R$         877.346,82 R$                                  - R$                877.346,82 R$                           - 

314800 Patos de Minas R$                           - R$             9.542.188,48 R$                                  - R$     9.542.188,48 

310160 Alfenas R$                           - R$                   79.680,96 R$                                  - R$           79.680,96 

313670 Juiz de Fora R$                           - R$                744.604,38 R$                                  - R$         744.604,38 

314330 Montes Claros R$                           - R$                744.604,38 R$                                  - R$         744.604,38 

316860 Teófilo Otoni R$                           - R$                744.604,38 R$                                  - R$         744.604,38 

310350 Araguari R$                           - R$                125.730,10 R$                                  - R$         125.730,10 

Totais R$   15.946.632,54 R$          14.512.918,88 R$             4.680.152,64 R$   25.779.398,78 

 

 

 

 

 

 

 


